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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1342 DE 10 DE MARCO DE 1994 
CRE·F€1rentE ao A~1t6gr·afc) 13/94) 
(De ai .. ttor·í(:t do 1)f.::i'"f:":Ç.\dc:i1·" i;~_:;<:i.ffif.:'non J~:"tt i~~ta df:: Llí iv<:.:~i11·~:t) 

Oi~;píle solJJ··e o hor!~io ds at€r\dimento ac) 
;:,1lt)l iccl 110~~ estabelci11lentos bancár·ios E 
c:J outi··aE; p;··ovicrência5" 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito MuniciPal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado d~ S~o Pa111o, :Jsan1jo das atr·ibui~aEs c11Je 1hE 
sâo confe1ridas Pai- l .. Ei ~ 

FAÇO SABER que a Câmara Munici?al aprovou e eu sanciono E 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. io. Us estabelecimentos bancários 
que opsram no MunicrPio de Ubatuba, através de suas a9fncias e 
postos de atendimer)tOy pe1··man~(:e1r~o aber1:()S p1restando ate1·ldimento 
ao p;,Ib1 ico no hor-:J1~· ia 1r~:.:9111t:i.lúE·nt!;i.1~· d•:i.·;~. j.0::~;0 1\·:~. J.é:30 hot''(!\S, d(~· 
2a. à 6aM ·feira de cada se!t\a!1au 

Art. 2o. - Ficam vEdadas restri;aes dE 
horário dE atendimento a determinados serviços, tais como 
recebimento de contas de luz, água, telefone e carn@s diversos. 

A1"1: • ::lo. -·Os estaJ)e1ecimentos b~ncário~s 
devsrão manter servi;o de atendimento especial a aposentados, 
idososy gestar1tes e de·Pici~nt€s ·frsic:os" 

,-;1,.t. 4o. D~;; infr·<,i1:or·e~~ dc'~;;ta le·i 
estarão sujeitos a uma multa de 50 (cincoental UFMs. 

t.11·· t n ~5 o .. ••tt E s t ~:\ 1 ~:: i E:·: n t r· ~~ I'' :;~ G.~ m V i g a 1r na 
data de sua publ ica;ic, revogadas disPosi,5es em contrário. 

Ubatuba, 10 de março de 1994 

PAUL~~~IRA 
Prefeito Municipal 
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